
INDICAÇÃO N° 462/2025

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 28 de Agosto de 2025.

Entendendo plenamente justificada a presente proposição aguardo, do 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal, determinações para o seu pronto atendimento.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

A presente indicação se dá pelo fato de que nosso município, tem muitas 

áreas e ruas com pouco acesso, ou estreitas, e a moto ambulância, vai trazer agilidade, 

eficiência e economia no atendimento.

João Gomes Figueira Camacho, Vereador com assento nesta Casa 

Legislativa, no uso de suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que 

verifique junto a Secretaria de Saúde, a viabilidade, de se criar a a função moto ambulância, 

para um atendimento mais ágil e eficiente, neste Município.
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